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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
P~C? Gov. Alberto Silv:.1, 442/Centro. fonv (08913!537-11 86 
CNPJ 06.S54.059/0001-08 
E-mail : Prtft ituruUuvmartlnsG:Yahoo,com.Pr 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 011/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"013/2019/CPL 

OBJETO: Registro de Preços para futuras Aquisições de Materiais de Higiene umoeza copa e Cozinha para 
alender a demanda do Município de Eliseu Martins/PI. 

BASE LEGAL: LEI 10.520/2002 subsidiada pela LEI 8.666193 e posteriores alterações. 

HOMOLOGAÇÃO: Expirando o prazo recursai e proferida a adjudicação do objelo da licitação homologo o 
procedimento licitatório, com base legal no Art. 4°, XXII, da Lei n• 10.52012002,c/c Art.43, VI, Lei n• 8666193 
em favor das empresas: 

1) RODRIGUES & RODRIGUES-DISBT. HIGIENIZAR, inscrita no CNPJ sob n• 17.134.60110001 -90. 
estabelecida a Av. Severo Eulálio, 765, Canto da Várzea, Picos, PI , com os valores que segue abaixo: 

LOTE 1- Mal. De Limpeza e Higienização- R$ 101.146,32 (cento um mil, cento quarenta seis reais e trintdois 

centavos). 

2) MERCADINHO BRITO-JOSE DE BRITO ALVES, inscrita no C.N ,P,J, sob o n' , 08.202.687,0001-50. 
sediado a Av. Presidente Médici, 920, Centro de Eliseu Martins/PI, com os valores que segue abaixo: 

LOTE li - Mat. De Copa e Cozinha - R$ 55.831,00 (cinquenta cinco mil, oitocentos trinta um reais). 

LOTE Ili - Mat. De Limpeza Pesada - R$ 31.975,00 (trinta um mil, novecentos setenta cinco reais). 

Eliseu Martins (PI), 17 de Junho de 2019 

Marcos Aurélio Guimaraes de Araújo 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
Praça Gov. Alberto Silva, 442/Cenlro - fone (089) 3537-1186 
CNPJ 06.554,059/0001-08 
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ATA DE REGISTRO PREÇOS N"011/2019 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS - PMEM/PI 

Pregão Presencial n' 01112019 - PMEMIPI 
Processo Administrativo Nº 01312019/CPUPMEMIPI 
Validade: O prazo de validade da ata de registro de preços não serà superior a doze meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso Ili do § 3' do art. 15 da Lei n' 8.666 de 1993. 

Aos dezessete dias do mês de iunho do ano de dois mil e dezenove, na sede PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ELISEU MARTINS -PMEMIPI, situada na Av. Manoel Rodrigues, s/n - Centro, representada pelo 
Prefeito Municipal Marcos Aurélio Guimaraes de Araújo. inscrito no CPF sob n• 496.818.773.49 e a empresa 
qualificada abaixo, nos termos da Lei federal n• 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei federal n< 
8.883194do, Lei Federal n• 10.520/02, Decreto Municipal n• 0312014, Decreto Federal n•. 7.892/2013 de 
23101/2013 e das demais nonnas aplicáveis à espécie e ainda regulamento local, resolvem efetuar o 
registro de preços, conforme decisão alcançada pela ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO, ambas do 
Processo Administrativo n• 013/2019/CPL - PMEM/PI, referente ao Pregão Presencial para Registro de 
Preços n• 0 1112019 - PMEMIPI. Os preços registrados constam da planilha de preços (ata de abertura da 
sessão) em anexo, devendo-se observar quanto aquisiçlio, as seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira - Do objeto 
A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de 
Eliseu Martins-PI e as empresas vencedoras do certame licitatório referente ao Pregão Presencial SRP n•. 
01112019 para Sistema de Registro de Preços, cujo objeto é FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 
HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO DE EUSEU 
MARTINS/PI , conforme descrito no Anexo I - Tenno de Referência, do referido pregão. 

Cláusula Segunda - Da validade da Ata 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 17/06/2020, contada a partir de sua homologação, 

Subcláusula Primeira: 01..tante o prazo de validade desta Ala de Registro de Preço, o Município de EJiseu Martins•PI 
não será Obrigada a finnar as contratações que dela poderão advir, facullanda-se-lhe a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro pre ferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

Subcláusu la Segunda: Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustávels, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na allnea "d" do Inciso li do arl 65 da Lei 8666193 ou de 
redução dos preços praUcados no mercada. 

Subcláusula Terceira: A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições eslabelecldas no art. 17 do Decrete 
n•. 7.892/2013 

Cláusula Terceira - Da utili:tação da Ata de Registro de Preços 
A presente Ata de Registro de Preço podera ser usada por todos os órgãos da Administraç:Ao Pública Municipal 1 

Estadual e Federal, desde que autorizados pela Prefeitura Municipal de Eliseu Martins~PI. 

Subcláusula primeira. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signalllria(s) da presente Ata de Regis~o de Preços é e 
especificada nesta Ata. 

Subctáusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, sert!o observadas, quanto ao preço, as ciáusutas 
e condições constantes do Edital referente a mesma. 

Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unilárlo a ser pago será o constante da proposta apresentada 
pela(s) ernpresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ls) também a Integram. 

Cláusula Quarta - Da Classificação das Propostas 
A relação do(s) llem(ns) com a(s) respecllva(s) empresa(s) ofertante(s) do melhor lance, a(s) qual(ls) terá(ãol 
preferência de contratação constitui o Anexo t desta Ala. 

Do local e prazo de entrega 

Em e.ada fornocimento, o prazo de enlroga do objeto dosla licftaçlio s:orá aquêilo definido no Edital do Pregão Presoneial 
que originou esta At8. 

Clau sula Quln1a - Do pagamento 
5.1 O p.!19amento set6 réalizado na Secretaria Municipal dé Finanças dê Biseu Martin:s.-PI. até 30 diaS apôs a 

solicil&ÇAo que deverá ser protocolada até o 5" (quinto) dia do mês subsequente ao do fornecimento, acompanhado de 

nota fiscal/fatura devidamente ateslada, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia de 

contrato e/ou nota de empenha, côpa das certl008S 08 reguJarldade junto ao INSS e GTS. certidão conjunta d@ 

débllos fiscais Junto é unlao, certldao negativa de débitos Junto é SEFAZ, cenJdao negativa de débitos Junto ê prefellura 

munici~I, Ordem de Fornecimenlo do objeto, firmedo pelei eiutoridede competente, e em conformidade com o di5po5tc 

no art. 40, incl~ XIV, 0tínca •a • da Lof 8.6G6193. 

5.2 A nota fiSC81 referida acima deve ap,-esenW dis.criminadamente os maleriais. fornecidos a que se referir. 

5.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem lncofl'eçõ9,S serao de'VOIVióaS a CONTRATADA e neste caso e 

vencimento dar•se,.é no prazo de 30 (lr1nta) dias, contados da apresentaçao da documentaçao devidamente corrigida e 

vélida, nao ocorrendo neste caso, quai.squer Onus P0f par1e da Adminislração. 

5.4 Nenhum pagomonto :;orá ofotuado ao::. adjudicatêrio:; cnquonto pondonto do liquidoç.ão ou qualquer obrigaç.ãc 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalid1;1de ou folta de entrega do mat&riill. 

Cláusula Sexta - 00 Fornecimento 
6. 1 Os matertals serão enlregues pela conlralada na Prefellura Munlctpal de Biseu Martins-PI na Avenida Manoel 

Rodrigues SN/Centro, Centro, Biseu Martins .. Pi, nos horários de 08:00hs és 12:00hs de segunda a sexla·feira, na Sais 

do Almoxarifado. 

6.2 Os mat«ials serão fom'i'Cldos conform~ a ~nldade pela contratada, devwxlo HIH ser ~treguü ate 05 (cinco] 

diAS úteis dO momanto dA aprf:!SentAÇ,ao da Ordem de Fomed"men10 e A respeetivA NOIA de Empenho. 

6.3 O fornecimento somente poderé ser reallzaoo mediante apresentaçao da Ordem ae Fornecimento e respectiva Nota 

de Empenho, emitido pela t1utoridt1de .superior ou re.spon.s6vel por ele de:.ignado, nos lermos da Lei. 

6.4 Por oc:a.slêo de entrega, o fornecedor deverâ colher comprovante de entrega contendo data, o nome, o cergo e t1 

as.sinatura emitidos pela Adminisltação responsável designado na respectiva requisição de fornecimento. 

6.5 A CONTRATAOA com,prometer•SEt~~ a dar lotRI garantia quanto a quallc:lfl:<18 dos pnxlutos forn&didos, bem oomo, 

efetuar a substltutçao no prazo max1mo de 03(1rês) dias Vteis. e tocaImenre as suas expensas de Qualquer pt'Odutc 

entregue comprov8dt1mente adulleri!do ou inutiti~._-el, na rormti do an. 69 da Lei nº 8.666/93. 

6.6 Correrão por conta da CONTRATADA lodaa aa despesas de seguros-, transporte, tributos, encargos trebalhistas, e 

previdonc::iérios, dec:orrontes. da onlroga e d.a própria aquisição dos produtos. correndo a cargo da CONTRATANTE 

absoru1amen1e os valores referentes ao eretlvo fornecimento do objeto ao preço cotadO na propos1a da CONTRATADA. 

Clá1,.1 sula Sétima - ºª" penalldade 5> 
1. Quem, çonvoça(lo dentro do prazo de validade da sua propo.sta, nao oele-bra,- o contrato, deixar de entregar ou 

apre~nl!ir documenttiçlo f&IM e:<lgi&ti para o cert.!lme. en..sejtlf o retArdamenlo da ex.ecuçlo de seu objeto, l'\Ac: 
mantiver 8 proposta, falhar ou fraudar na execução do contrsto, comportar~se de modo inldOneo ou cometer fraude 
fiscal, ficaré impedido de licilar e contratar com a União, Es:lildos, Oislrito Federal ou Municípios e , sen1 
déscrédénciado no SICAF, ou nos sisliamM d.a cad.aslram4:lnto dé fomiec::édol'.as a (luê s.a r-ieíieté o inciso XIV do arl. 4 -a 
08 Lei 10.520102. pelo pr8zo de até OS (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais comlnações legals. 

li . Advertência deveré .ser- feila alravé.s de notificar;:ão por meio de oficio mediante contra-f"ecibo do representante lega! 
do adjud~~o. e5l.eibelecendo pr-eiz.o peira cumprimento d-e15 obrigeiçõe.s de5cumpri~,,s. 

Ili. Multa de 0,2% (doi.s décimos por cento) ao dia, ~bre o valor da contrataçilo, por dia de atra.so na ex.eeuçAo do objete 
ou no doscumpómonlo da!:: obr1gaçõ,os o~~umldas, alô o 15° (dócilmo quinto) dia. 

IV . Multa dê 0,5% (méio por c.anto) ao dia, sobré o valor da contrataçãO, a p.a,&- do 16º {déeimo s.ox.to) dia de atraso na 
execu,ção do objeto ou M d.ascumprimiento da.s obrigações assumidas. sem pre;uizo das démais penalidades 
previstas na Lei no 8.666193. 

V. Multa de até 20% (vinte por oeruo) sobre o valor do contrato, no Inadimplemento total da execução do serviço e/ou nc 
de.scumprimento das obrigeç,õe5 as.sumideis. 

VI. Declaração de lnldoneldade para licitar ou contra~, com a Administração Públlca, enquanto perdurarem os motlvos 
daf8ffllimmles da puniçAo ou até que seja promovida a reabililaç.l'iio per-anle a própna autoridada que aplicou A 

penalidade. consoante rooso IV e § 3º do art. 87 da u+ 8.666193. 
VII. Após a a,p11caçao de qualquer penalidade ~evtsta neste capitulo, rea11z.ar•se.á comuf"KaçAo escrita é empresa e 

pubUcacão no ôrgao de Imprensa ONcial (ex.clufda.s as penalfdade.s de advertência e multa de mora), contando e 
ha\dsmento le,glt.l d& pul'Mç.Ao. 

VIII. Suspensêo temporária do direito de participar de licil.elçêo, bem como o impedimento do conU-at.ar com e 
CONTRATANTE, polo prazo de até 24 (vinte e quallo) mos:es, na hipótese do rescis:ào oonlralual por culpa csa 
CONTRATADA, sem prej;ur:ro da apllc~o das demais penalidades cabíveis. 

Cláusula Oitava- Do NtaJus1amen10 de preços 
Coosíderando o prazo de validade es1.abeleddo na Cláusula Segunda da presenle Ala, e em atendlmeoto ao §1º, arl. 
28, de Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demai5 legi:sl,,ç.ao, é vedado quelquer reaju5lamento de preç.o5. 

Sub chi uaulo lmica. Fice res:uilvodo a possibilidade de aUeraçêo das condiçõc,s para a cooces-são de r~justes em 
face da cupêrvoniência dê normas federais .aplicdVéis: â ot;pkiê. 

Cláusula Nona - RECEBIMENTO 00S MATERIAIS 
9.1 O recebimento dos mater1als ncarâ a cargo da F'refe'llura Munlclpal de Ellseu MarUns-PI na Avenkúl Manoel 
Roâigves SN, Centro, Sisai Mc1rtins·PI, nos horários de 08:00hs és 12;00hs de segunda a se)(;lcHeira. através do seu 
representante ou .servidor por ele design&do, nos termos do Artigo 87 da Lei nº 8.666/93, cuja enlreg& OOOl"'l"ffl nc 
re.speceivo prédio, no, horérlo.s de 7:30h às 13:30h, da .seguinte form8: 
a) provisoriamonte, no prazo máximo dG 02 (dois) dias. úlois, contados da entroga dos maloriais no Almoxarifado da 
ret~a s~etilria, par.a postl!ilrior wrlficaçlio d;fl conrormldade do mesmo com a esp4i1Cifi~o técnica; 
b) definitivamente, no prazo méximo dê 03 (lrês) die:s, con1ados do téCébimMto ptOvisOtio, apôS Vérificação da 
qualidade e da quantidaõe dos materiais requlsltaek>s. 
9.2 Conslderam·se ac:elto~ e a~ovados os fornecimentos Que. oo prazo de até 03 (1ré~) dias (Jtefs. oonlaôos de 
reoebimento provlsôrio e dei entrega da Falura/Nola Fiscal, que nao sejam contestados pelc1 CONTRATANTE. apôs a 
emi.s.sAo d8 Ordem de Fornecimento e Nots de Empenho. Finn&do pel& autoridade re.sponsAvel. 
9.3 CEI~ s-ejEI verificEtdo a.lgume falhe quanto e defeito, de f1;1bricaçêo, quantidedes recebida3 e qualkletde dos produto~ 
fom9cidos, a CONTRATADA. será notificada pelo Gei;torfFlscal do contrato o terá um prazo máximo de 03 (tr6s) dias 
úteh• p8ra fomolilCim,ljlfltO dos nOVQs mi1t~9ls:. 

Cláusula Décima - Oo cancelamento da Ata do Registro de Preços 
Esta Ata de Registro de Preços poder.é ser cancelada, de pleno direito: 

1 • Pela Admini:s.traçlo, quando: 
a - a detentora não cumprir ea obrigaç6êa con~ta.ntea de~ta Ala de Registro do Preços; 
b ~ a dotenlora não assinar o contrato no Pfa%O osWbolocido o a Admini~tração não acoitar sua juslificaliva: 
e• a delenlOra der causa a rescisão adminis:trativa de contrato dec:orrente de Regi stro de Preços; 
d - em qualquer das hipo.eses ele inexecuçao total ou parcial de conlra1o decorrenle de Registro de Pr&ÇO.s: 
e - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados oo mercado; 
r • Por rêll.Oes de 1nteré$:se, póblleo devldamenle demol1$trada$ e Jusll11eada$ pela Admlni:stra.;ao: 
g - 8 comunicação do cnncelamento do preço registrado, nos e.li.SOS previ.slos ne.ste Edital, será feita pe.s-SOmmente ou 
por- corre-,pondénclei com eivl:,o de re-ceblmenlo, Juntando--:,.e o comp..-ovN1te eios .flulos que erom origem CIO Registro de 
Praço&. 
h • no caso de ser Ignorado, lnc,wrlo O\l lnacesslv~ o endereço da diitentora, a comunl~o serlt feita por pvbllc8ção nc 
Diário Oficial dos Municipios, c:onsiderando...se cancelado o preço regislr-ado apôs a publicação. 

11 • Pelas detentoras, quando: 
a) rnediante .sOliCilaç&o por escrito. comprovarem estar imposs.ibilitadas. de cumprir as exi<,8nci8$ desl.a Ata de Regis tro 
de Preço~; 
b) O íomec:edor poderá .501icilsr o c:ancelamenlo do seu Registro de Preços na ocorrência de falo superveniente que 
vonha comprometer t1 porfoitn O)locuçfto contratual, docorronto de ca:;o fonuito ou do forço moior, dovi~monto 
comprovados. 
e) ti SOiicitação das. delenlôras para CMCêl.ame-nto dos p,,eços regislrados dêwrá Sét formulada oom a antêCêdência dê 
30 (trinta) dias, facultada é Administração a aplicação d8s penaridades pre\lis18s neste Contrato, caso Mo aceitas as 
razoes do pe,cfldO. 

Cláusula Oéclma•Primelra - Das disposições finais e do foro 
lnte,grMn e.sta Ala. o Edittd do Pr6gão F're.1;encia1 p,9ra Sislema de Registro de Preço.s nº 011 /2019 e &.s p~ta.s csns 
omprosm; obnlxo rol..'lcionodos. 

Fica o.leito o Foro da Cidade de Ellseu Martins -PI para dirimir quatsqu8f questões deCOfTentes dautillzaçlto da presente 

ª"'· 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

193Ano XVIII • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 23 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMXCVII

(Continua na próxima página)

e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== 
e> ;:::= - ~ 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro • fone (089) 3537-1 186 
CNPJ 06.554.059/0001-08 
E-mail: prefgi1ur3ellz@umartil'ls@yahog.çom.br 

.. ·-· , lllRIJIS 
-Ümncm,fl!l'llpef 

Os casos omissos serão resolvidos de aoo«fo com e Lei 10.520/2002 e Decreto 7.89212013, e demais normas 
aplicáveis. 

ELISEU MARTINS/PI. 17 de Jumode 201S 

Delenl<ira da Ala Geral • Cootratante: 

PREFEl1\JRA MUNICIPAi. DE ELISEU MAATtlS.f'I 

Maroos Aunllio Guimaraes de Araújo 
lnstih.ição Gerenciadora SRPIPMEMIPI 

JOSE DE BRITO AI. VES-ME 
C.N.P .J n•. 08.202.687/0001-50 

RODRIGUES & RODRIGUES-OISBT. HIGIENIZAR 
C.N.P.J n°. 17.134.601/0001.S0 

DETENTORAS DE PREÇOS REGISTRADOS SRP/PMEMIPI 

LICITANTE JOSE DE BRITO AI. VES-ME 
REPRESENTANTE JOSE DE BRITO ALVES 
CNPJ 08.202.687/0001-50 
ENDERECO AV. PRESDENTE MEOICI N' 920 CENTRO 
CIDADE EUSEU MARTINS-PI 

LICITANTE RODRIGUES & RODRIGUES-OlSBT. HIGIENIZAR 
REPRESENTANTE LUCAS RIBEIRO COELHO GUIMA><AES PETIT 
CNPJ 17 .134 .601 /0001.$0 
ENDERECO AV. SEVERO EUI AI 10 765 CANTO DA VARZEA 
CIDADE PICOS-PI 

lii ESTADO DO PIAUI • 
PREFEITURA. MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS -• !!I! 
Praç,,Gov.All>onoSllva,"'42/Conllo•fone(089)3537-1186 112!!!!11! 
CNPJ 06.554.05Q.0001.00 ~'.V 
E.mal: prefely[ftflliztymarü)SQ)1hQO(J)ffi br 

ANEXO IDA AJA DE REGISTRO DE PREÇO 

FORNECEDOR: R0DIUGUES & RODRIGUE~. HIGIENIZAR. illcrlfa no CNPJ sob n• 17.134.601/0001-lJO, estabelecida a 
A,. Se...., E!Jláio, 765, Ganln da Vllrzea, Picos, PI, com os valores que segua aba~o: 

LOTE 1-IIATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 

FABRIC ACON>IClON.\\IEN 
ITEM DE5CRr..ln MARCA lH) QTD VI..UNIT \li.TOTAL PROCED. TMMIWAGEM 

AGUASANITARIAexC/ 12X R$ R$ callll-12 
1 1000ML Dulaoo Dulaoo ex 250 21,90 5,475,00 -1 l ......,•do01 Iro 

R$ R$ cabalCOflllOdo12 
2 ALCOOL 1000 lol. Zum~ Zum~ UI«) 100 750 75000 -1 1 •-•do1000ml 

R$ R$ cabalCOflllOdo12 
3 ALCOOLGa Zum~ Zum~ UI«) 100 18,00 IIOOOO -1 l.,....,.do500ml 

R$ R$ C8balCOflllOdo12 

• ALVEJANTE UQUIOO SOOML - - UI«) 150 14.30 6'5.00 -1 u-do5'nnl 

R$ R$ cabalCOflllOdo12 
5 AMACIANTE UllUI001LT Dulaoo Dulaoo ex 150 1 ..... 50A'00 - l......,•do011ro 

Wlllo ORBI 
ANTI FERRUGEM FRASCO Lub QUIMC 

1~ 
R$ callllCOflllOdo12 

6 COM300ML Suoar ALTDA UI«) 25 :!0000 - u-do300ml 

R$ R$ cabal-12 
1 BOM AR <400ML Bombrll Bombrll UI«) 125 1nao 1.351100 - u-do-1 

DESINCRUSTANTE DE 
AZULEJOS E CERAMICAS R$ R$ Clbalcml 12 

8 CXC/12 Dulloo Dulloo ex 15 11100 90000 -1 u-do0111ro 

DESINCRUSTANTE PN,SO R$ R$ callllCOflllOdo12 
9 SANITARIOC/500ML Polo - UI«) 75 710 532.50 -1 u-do5'nnl 

0ESINFETNITE DE 1000ML R$ R$ cabalCOflllOdo12 
10 CXC/12 Dulaoo Dulaoo ex 150 l<tHII 5.025.00 -1 unidos do 0111m 

0ESINFETNITE Limpem LJmpem R$ R$ ClbalCOflllOdo02 
11 C0NCENTRAOO 51.T "" 

., ex 50 54.50 2.725.00 -1 u-do05IIOO 

DETERGENTE 3 EM 1 u,_,, LJmpem R$ R$ cabalcml 12 
12 1000ML IX .. UI«) 50 1 soo 25000 -1 u-do0111ro 

DETERGENTE UQUllO R$ R$ callllCOflllOdo~ 
13 SOOMLex= Dulloo Dulloo ex 150 41110 827000 - u-do51nnl 

'é!SC/JVA PARA LAVAA R$ R$ caixa oom 12 
14 ROUPA Condor Condor UI«) 50 12.50 125.00 - ,_ 

'é!SC/JVAP/VAro - - R$ R$ callllcom12 
15 SANITÁRIOC/SUPORTE Aast - UI«) 50 1 ~00 40000 -1 

,_ 
Slo Slo 
CrlslrJYI Cnsl..a R$ R$ caixa com 12 

16 ESPANADOR DE MESA o o UI«) 50 l 3.50 175.00 - ,_ 
fanlor:oollndol. 

R$ R$ peban08u-
17 ESPONJA DE Aro PCT 14X1 at.USIII aLUSIII PCT 150 l 15.50 3.1125.00 -1 cada 

R$ R$ cabalCOflllOdo60 
18 ESPONJA DUPIA FACE Fontal Fontal UI«) 500 10.60 30000 -1 

,_ 
Slo Slo 
CrlslrJYI Cnsl..a R$ R$ paa,11""1- 12 

19 FIANaA o o UI«) 500 l 2.30 1.15000 -1 

,_ 

R$ R$ fanlocom48 
20 GUAAllNW'O DE PAPa I,1p VIII PCT 500 1,20 60000 - 1 ....... 22)(23. 

R$ RS Clbol-12 
21 INSETICIDA SPRAY 300ML sa- - UI«) 125 12.00 1.500.00 - 1 u-do3!0nl 

R$ R$ callllcc:dllfldo~ 
22 LIMPA ALUMINIO 24X500 ML Dulaoo Dulaoo ex 100 4100 4.10000 Nacional u-do500ml 

RS RS cabalcc:dllfldo12 
23 LUSTRA MOVEIS -- UI«) 75 1 e.ao 51000 - 1 u-do200ml 

Slo Slo 
CrlslrJYI CrlslDYII R$ RS par:oll""1illldo 12 

~ PN«>DECHÃO o o UI«) 500 13.00 1""00 Nacional u-
Slo Slo 
CrlslrJYI CrlslDYII R$ R$ pooole""1illldo12 

25 PN«>DEPRAlO o o UI«) 250 2.90 725,00 -1 u-
Slo Slo 
CrlslrJYI Cr1slDl'I R$ R$ par:oll!Xl!11111do05 

26 PN«> MULTI USO PCT C/5 o o PCT 50 13.00 65000 - 1 u-__ ,6 

PAPEL HIGENICO FARDO R$ R$ pdS com CM -do 
'ZI C/1.X, 1 ....... Plrnoo FD 175 3900 6.825,00 - 3(n 

fanlo r:oollndo12 
PAPEL to.lLIIA RS RS ~comoe 

28 MERfOUW)() l1.1o "1o FD 250 1400 3.500.00 Nacional u-

R$ R$ c.;cacc:dllfldo12 
29 PEDRA SANITARIA Pontal Fontal UI«) 250 1.80 .sooo -1 u-

R$ R$ cabalCOflllOdo50 
30 SABÃOEMl!ARRA l •-..a •-..a ex 75 155.00 4.125.00 - -do'lMn 

RS R$ Fardoconl8nclo20 
31 SABÃO EM Pô ex C/20 UNO Manklx MaJtux ex 150 I45.00 6.75000 -1 sacllêsde"""' 

R$ R$ par:ollcom12 
32 SABONETE 90G 0hr FC UNID 250 1,20 300,00 -1 u-

SACO PI LIXO 50 LTC/ 10 -" _, 
R$ R$ par:ollcom10 

33 UNO rilo Ilho PCT 2500 2.60 6.50000 Nacional u-

SACO PI LIXO 15 LT PCT CI 

_, _, 
R$ R$ par:o11Clllll10 

~ 10UNO rilo Ilho PCT 2500 12.36 s.smoo -1 u-

SACO PI LIXO 30 L T PCT C/ 
_, _, 

R$ R$ par:ollcom 10 
35 10UNO rilo nho PCT 2500 12.35 5.875.00 -1 u-

SACO PI LIXO 100LT l'CTC/ 1ns11o1n Bnlsloln RS RS par:ollcom10 
36 10 UNO rllo nho PCT 2500 l 250 6'><1100 - u-

Slo Slo 
CrlslrJYI CrlslDYII R$ R$ par:o11Clllll12 

:g TOALW. DE ROSTO o o UI«) 35 750 l!62.50 - u-
Solo Slo 
CrlslrJYI CrlslDYII RS R$ par:oll- 12 

38 TOUCA o o UI«) 100 10.20 20.00 - 1 u-

PAPEL TOAIJIACREME R$ R$ --01 39 IOOOR.S l1.1o 11111 PCT 600 1150 6.90000 - 1 ,... com 1000 mi 

umpem LJmpem R$ R$ callllCOflllOdo02 
~ CERA LIQUIJA C/ 5 l .. .. UI«) 20 5100 1.02000 -1 u-do0611roo 

R$ 
VALOR lOTAL DO LOTE t 101.145.00 

FORNECEDOR: MERCADINHO BRITO-JOSE DE BRITO ALVES, ilsaita no C.N,P.J. S0b o n'. 08.202.687.0001..SO, sediado a 
Av. Presidente Médci, 920, Cenlro ele Eliseu Martins/PI, com os valom que segue abaixo: 

M:ONIMCIOIWIEN 
ITEM DESC- IWICA UNO QTD 'ILUNrT VI.TOTAi. PROCa>. TOaBAIAGEM 

1 AV91TAL t.tlD 250 RS R$ par:o11Clllll12 
TlllloUmoo 14.90 1""00 - ,_ 

2 BACIA Pl.ÂSTICA GRAN0E 34 LT UNO 30 
Plut. RS R$ par:o11Clllll12 
Ri:11-'i :noo 90000 - u-

3 &.CIAPLASTICAMBllA 11 LTS l'llsl. UNO 30 RS R$ pocclo com 12 
Ri:11-'i l 15.00 750.00 - ,_ 

4 BACIA PLASTICA PEOUEW. 4,6 l'llsl. UNO 30 RS R$ pocclo com 12 
LT Ri:11-'i 16.50 195,00 - u-

5 BALDEPIASTI0012LTSTIPO UND 30 PEDREIIO 
R$ R$ COM par:o11Clllll12 

PlAST 1200 36000 - u-

6 BALDE ISLT UND 50 
COM RS RS par:o11Clllll12 
PlAST 10.50 25000 - u-

7 BALDE20L COM UNO 50 R$ RS par:o11Clllll12 
l'IA3T 1400 700.00 - u-

8 BALDE PlASTIOO C/TAMPA 60 LT COM UNO 20 R$ R$ caixaCG"Duma 
PlAST l 39.00 78000 - u-

9 BANDEJA GRANDE COM UNO l5 R$ R$ --100 
PlAST 3900 975.00 - u-

10 BANDEJA MBllA COM UNO l5 R$ R$ --100 
PlAST la,m 80000 - ,_ 

11 BANDEJA PEOUEW. UNO l5 

COM RS RS --100 
PlAST 12200 l 550.00 - u-

12 CAIXA TERMICA iSOl'OR 15a. UNO 10 

R$ R$ cabol...-uma 

""""'" 12000 1'""00 - u-

13 CAIXA TERMICA ISOl'OR 170 L UNO 10 R$ R$ cabol...-uma 

""""'" 370.00 3.700.00 - u-

14 CESTO DE LIXO C/ PEDAL UNO l5 GRANDE R$ R$ callll...-uma 
JAGUAR 10<M 2.625.00 - ,_ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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15 CESTO DE LIXO CJ PEDAL t.ÉDIO Utll 25 

R$ R$ 
JAGUAR 3000 750,00 

16 ~~: LIXOC!'EDAL Utll 25 R$ R$ 
JAGUAR :!B.00 700.00 

17~:i=~ Utll 150 R$ R$ 
JAGUAR 5.00 7<11M 

la~DENWAE Utll 30 R$ R$ 
FAMASTIL 1200 ""'00 

19 COADOR DE Pm:l PI CAFÉ uoo 25 R$ R$ 
MULTTEX <M 125.00 

20 COPO DESCARTAVEI. PIAGUA 
10LCXCJ25PCT ex 125 

TOTAL R$ R$ 
PlAST 10500 13,125.00 

21 
COPO DESCARTAVEL P.l'.:AF~ ex 125 511,LCXCJ50PCT 

TOTAL R$ R$ 
PlAST !Kl00 11.25000 

22 DES/NllJ>IXJR DE PIA uoo 5 

R$ R$ 
DUIAGO soo 2500 

Zl EXTENSÃO CJ 5MTS Utll 10 
R$ R$ 

LUME 3000 '""00 

~ RU.E DE P'IC PIALIMENTOS 30M ULTRA Utll ~ R$ R$ 
PlAST •M !16.00 

25 GARRAFA PI CAFÉ CJ VALVUIA 1 Utll 10 R$ R$ 
LT MUtll/AL 30,00 'ftlOO 

2li GARRAFA PlAffl:A AMERK:>IIA uoo 10 R$ R$ 
CITP1LT MUtll/AL 1500 150,00 

'lJ GARRAFA f'lAsrlCA AMERK:>IIA uoo 10 R$ R$ 
CITP2LT MUtll/AL 1700 170.00 

28 GARRAFA TffiMICA CAFÉ INOX 1 uoo 3 R$ R$ 
LT MUtll/AL <.<M 165.00 

29 GARRAF.IO TERMICO 51. uoo 3 R$ R$ 
MUtlllAL 4500 13.1.00 

30 ~~.~~~~~K)() KIT 250 R$ R$ 
PlaslBom 1300 3""'00 

31 WVADEP!AsrlCO 
CX 25 R$ R$ 

DESCARTÁVEL VIP 2500 l 625.00 

32 UNA PARA SERVÇOS GERAIS PAR 50 R$ R$ 
VIP 1 ~00 l 250.00 

33 MANGI.OlA 20M lt/0 10 R$ R$ 
SUMFlfX 6700 l87MO 

34 MASCARADESCARTAVEL 000 500 R$ R$ 
VIP ln10 5000 

35 PÁ DE LIXO DE PLÁSml lt/0 50 R$ R$ 
WIRADO 1 ~00 l 250.00 

36 PÁ DE LIXO DE ZNXl lt/0 25 R$ R$ 
WIRADO 4,20 105,00 

'.f/ PASTA PARA LIMPEZA lt/0 ~ 
R$ R$ 

WIRADO 11,00 385,00 

311 RODO DE PIASnco lt/0 1r,o R$ R$ 
MAGNJM 1 &40 l 9EQ.OO 

39 OODA CAúsTICA450G UNO 75 R$ R$ 
Nullilar 780 l 585.00 

40 TAPETE São UNO 75 R$ R$ 
CrislDYao ~r,o 412,50 

41 TORNEIRA Pi FLlRO lt/0 25 R$ R$ 
Here 1 &50 1"7Ji0 

~ VASSOUlA DE NYLON lt/D 250 R$ R$ 
~DONA 700 rno.oo 

43 VASSOUlADEPAUI.'. lt/D 250 R$ R$ 
lt/DONA 170 l 425.00 

44 VASSO!JlA DE PELO 30CM lt/0 125 R$ R$ 
lt/DONA 7,!Kl 967.SO 

45 VASSO!JlA DE PIAÇAVA 000 !li R$ R$ 
~DONA 1 &80 13411.00 

46 VASSO\llAP/VAOOSANITÃRIO UNO 25 R$ R$ 
~DONA I &50 212.50 

ítfJ!nAR1111 - umnawa~ 

caixaC00IOndouma - -calxaC00IOndouma - -pacollcon12 - -__ ,ma _, 
111/dado 

pacoll cem 12 _, 
111/dados 

--25 
pclcom 100 - 111/dados 

--50 
pclcom 100 - -
cab:acomuma - 111/dado 

Plcot&00ffluma - 111/dado 

cal7.a con191ldo uma - -do~ __ ,,.. - 111/dado 

caixa com uma - 111/dado 

caira com uma - 111/dado 

caixa com uma - 111/dado __ ,ma _, 
111/dado 

pacoll-um 
kit ( copo, polo • - aih,do ......... , 

cailaloonl0llll0100 - ·-pacoll-01 
nadonal IDII' 

pacolecon-- uma unidade 

cailal-50 - ·-cailal-12 
nadonal u-

amconlllndo12 - unidades - 1 Ddacontendo"-,;r,, 

pacole-12 - ·-<aillacont&lldo12 - ·-pacoll con- 12 - ,_ 
pacole-- uma unidade 

cailal-12 - unidades 

amconlllndo12 - u-

cabGlconlllndo 12 - unidades 

cailal- 12 - unidades 

amari&ndo12 
nadonal unidades 

47 VASSOURÃO DE GARI UNO 25 R$ R$ caixaconlindo12 
LJNOONA 19.70 242.50 MCÍllMi ll1ilm 

48 \'ELAPAR,l.flNAN6PCTCII FCT 25 R$ R$ airaan,ndo(B 

VIDALIJZ 4,50 112,50 naàooal ll1lladas 

49 \'ELA P>AA FLIRO UNO 25 R$ R$ f'IXllil amr<lo ~· 
HERC 1 aoo 150.00 naàonal lllilade 

50 FOSFOOPCTC/10CX FCT 100 R$ R$ pa(Xllsoontno10 
GABOARDI 2,«I 280,00 naàooal "' R$ 

1 55.831,00 

FORNECEDOR: IIERCADINHO BRITO-JOSE DE BRITO ALVES, insctila no C.N.P.J. soo o n•. 08.202.687.0001-00, sediado a 
Av. Prmnle Médâ, 920, Centro de Eiseu Maltins.1ll, aim os l'liaes que segue abaixo: 

1 LOTE 11 • MATERIAi. DE UIIPEZA PESADA 
ITENS DESCKK.toU MARCA Ulll QTD VI.UNIT VI. TOTAL 

1 

1 

01 AGUASAN!TAAL'-eXOOM4X5LTil Dulaao ex 100 R$«l00 R$•JXXloo ( 
02 AMACIANTE LIQUIDO CONCEN1lWlO 6)12 LTil Dulilllo ex «> RUlOO R$2AOQ00 
m CERA NCOlORPRONTOUSO 12X1 LT Oullilo GI. 50 R$40,00 11$1000,00 1 

04 DESKETANTE BACTERK:IDACLORAOO 1% GL C/ 5LTS Dullilo GI. li) RS15.00 IUIOOO I 
C6 DESKETANTE BACTERK:IDACLORADO 2% GL C/ SLTS Dulago GI. li) R$15,00 RS !m,00 1 
C6 DESH:RUSTANTECX 12X SOCNL Dulago ex 75 R$102,00 RS 7.650,00 1 
(í/ DESH'ETANTE COhCEHTlWlO GL 00.T Dulllao Gl 75 R$«l00 11$3,00000 1 
('8 DESKETANTEPRONTOUSOeX.XSLIIROS Dulaao ex «> R$5000 RS200000 
('IJ DETERGENTE lQJllO GL C/ 51.T Dulaao Gl «> R$9JOO R$2.00000 1 
10 DETERGENTE DESINCRUSTANTE Gl C/ 51. T DUl!OO GI. «> R$9JOO R$2.00000 I 
11 LIMPADOR MUL TllSO C/ 12X1 LT DUl!OO GI. 25 R$0000 RS 1.50000 1 
12 llNA DE LAID FORRAIJAAMAREI.A Vi> PAR 250 RS450 RS l.12500 ( 
13 llNA NIIR/LIGA CN«l LONGO Vi> PAA 250 R$1000 R$2.50000 I 

1 TOTALOOLOTE IS 1 3U7S.OO 

ESTADO DO PIAU! 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 
Rua Vereador Ramos, 746 - Centro. 

Esjiei'antlna 
CNPJ - 06.554.174/0001-82 CEP - 64.180-000 

-,..-
Decreto n• 180, de 22 de Janeiro de 2020. 

Estabelece a programação financeira, as metas 
bimestrais de arrecadação e o cronograma de 
execução mensal de desembolso, para o 
exercício financeiro de 2020, do Município de 
Esperantina e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERANTINA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 1 • - Ficam estabelecidas as Metas Bimestrais de Arrecadação, a 
Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 
para o exercício financeiro de 2020, do Município de Esperantina, conforme 
disposto no artigo a• parágrafo único, da Lei Complementar Nº 101 de 04 de maio 
de 2000. 

Art. 2• · Se verificado desequilíbrio fiscal, quando do cumprimento da 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, 
adotar-se-ão os limites estabelecidos no artigo 9º da Lei Complementar Nº 101 de 
04 de maio de 2000. 

§ 1 • - A limitação de empenho prevalecerá pelo período necessário para 
obtenção do equilíbrio orçamentário e financeiro estabelecido pelo Anexo de Metas 
Fiscais. 

§ 2• - Não será objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 
constitucionais e legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao pagamento 
do serviço da dívida. 

§ 3• - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial , a 
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma 
proporcional às reduções realizadas. 

Art. 3• - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4R Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Esperantina (PI), aos vinte e dois dias 
do mês de janeiro de 2020. 

çO 
Vilma Carvalho Amorim 

Prefeita 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


